
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 
 

Tendo em vista a conveniência da administração, a COMDEP – Companhia 
Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis, através do seu Diretor 
Presidente Wagner Luiz Ferreira da Silva, e a Empresa PLANEJAR 
TERCERIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI , inscrita no CNPJ sob o no 
09.169.438/0001-72, por seu representante legal Lucas Ferreira Monteiro,  de 
comum acordo,  na forma do Artigo 79-II da Lei Federal 8.666/93 Resolvem: 
Rescindir o Contrato Administrativo  031/2015, bem como o Termo Aditivo de nº. 
006/2017 firmado entre as partes a partir do dia 19 de março de 2018, ficando 
assegurada a contratada, em momento oportuno, o cumprimento por parte da 
administração das obrigações previstas nas clausulas Quarta e  Segunda dos 
contratos ora rescindidos. 
                                                                Petrópolis, 19 de Fevereiro de 2018 
 
                                              Wagner Luiz Ferreira da Silva 
                                                         Diretor Presidente 
 
 
 
                                


